
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 
 
 

DECRETO Nº 132/2015 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015 – Retificado* 

 

HOMOLOGA O RESULTADO DA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS E TEMPO DE 

EXPERIÊNCIARELATIVOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 

005/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, inciso VI do artigo 67 da Lei 

Orgânica do Município e o disposto na alínea “h”, do inciso I, do artigo 110, todos 

da Lei Orgânica Municipal, homologa o resultado da pontuação de títulos e 

tempo de experiência relativos ao Edital de Processo Seletivo nº. 005/2015. 

 

Art. 1º. Fica homologado o resultado de Pontuação de Títulos e Tempo de Experiência dos 

candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo do Município de Belmonte – SC, conforme segue: 

QUADRO 01  

 
PREFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO    

Candidato 
Pós-

Graduação 
Curso 

presencial 
Tempo de 

Experiência Total 

ANA PAULA KOVALESKI 0,50 0,00 0,00 0,50 

CAMILA TIBOLA 0,00 0,50 0,00 0,50 

CARIN WEHRMANN WATTHIER 0,50 0,50 1,00 2,00 

ELIZANDRA GIRARDI DOTTI 0,50 0,50 0,32 1,32 

JOCILENE JULIANA NIEVINSKI PASINI 0,50 0,50 0,34 1,34 

LISETE FREY STEFFEN 0,50 0,50 1,00 2,00 

MARIA PAULINA MACHADO DA SILVA MODRAK 0,00 0,50 0,10 0,60 

MICHELI BEDIN 0,00 0,10 0,00 0,10 

PAULA LUCIA POMATTI 0,00 0,50 0,18 0,68 

ROSELI MARIA DA SILVA GEORGEN 0,50 0,50 1,00 2,00 

     

PREFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HABILITADO (QUADRO 01) 

Candidato 
Pós-

Graduação 
Curso 

presencial 
Tempo de 

Experiência Total 

ANDRÉIA DE ANDRADE MORAZ 0,50 0,50 0,88 1,88 

ANDRESSA SARTORI 0,50 0,50* 0,92 1,92* 

BRUNA BRONZATTI 0,00 0,50 0,50 1,00 
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CAMILA SUELI MANFE 0,00 0,50 0,00 0,50 

CAMILA TIBOLA 0,00 0,50 0,00 0,50 

CARIN WEHRMANN WATTIER 0,50 0,50 1,00 2,00 

CARINE EVA DALMONTE 0,00 0,10 0,00 0,10 

DAIANA LUCIA VILLA 0,50 0,50 0,40 1,40 

DALVANA FRANZON 0,50 0,50 0,90 1,90 

DILVANE LORENCINI 0,00 0,50 0,10 0,60 

DIRCE MARIA BEVILAQUA CAROLO 0,50 0,50 1,00 2,00 

ELIZANE FAVERO BURIN 0,00 0,50 1,00 1,50 

FERNANDA PAPARELLA VIAPIANA 0,50 0,50 1,00 2,00 

ILIANE DALL AGNOL 0,50 0,50 1,00 2,00 

JOCILENE JULIANA NIEVINSKI PASINI 0,50 0,50 0,34 1,34 

JUSTINA VIVIAN 0,50 0,50 0,54 1,54 

LAINE LORENSKI 0,50 0,50 0,90 1,90 

MARIA ELISABETE SIGOLIN 0,50 0,50 0,64 1,64 

MARILEI CHRIST LENHNHOFF 0,00 0,50 0,34 0,84 

MARIZETE FATIMA BASSO TREVISAN 0,50 0,50 0,52* 1,52* 

MARLI TEREZINHA LISOT BERTOLETTI 0,50 0,50 1,00 2,00 

MARLIZE REGINES MORAS 0,50 0,50 0,42 1,42 

MONICA TONIN MENUSI 0,50 0,50 1,00 2,00 

NAIANA CONSTANTE DE OLIVEIRA 0,00 0,50 0,12 0,62 

ROQUE FRANCISCO RIBEIRO 0,50 0,50 0,22 1,22 

SIRLEI MARAFON 0,50 0,50 0,88 1,88 

SOLANGE TIBOLA 0,50 0,50 1,00 2,00 

TATIANE WEIS JUSTEN 0,00 0,50 0,14 0,64 
*Alterado conforme 1ª Retificação do Decreto nº 132/2015, publicada no dia 08 de outubro de 2015. 

 
PREFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO (QUADRO 01) 

Candidato 
Pós-

Graduação 
Curso 

presencial 
Tempo de 

Experiência Total 

ACLIDIO PECOS VALDUGA 0,50 0,50 0,42 1,42 

ANA PAULA GONÇALVES 0,00 0,50 0,54 1,04 

MAISE MARIGA 0,00 0,50 1,00 1,50 

NADYLA ANDREZA VIVIANI 0,00 0,00 0,00 0,00 

NORELI FRANCISCONI DO AMARAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

THIAGO FIORI 0,00 0,50 0,00 0,50 

VIVIANI MENDOZA ZAVAGLIA 0,50 0,50 0,32 1,32 

     

PROFESSOR DE ARTES – HABILITADO (QUADRO 01)    

Candidato 
Pós-

Graduação 
Curso 

presencial 
Tempo de 

Experiência Total 

JULIANA POVALA 0,00 0,00 0,00 0,00 
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MARCIANE D’ANHAIA 0,50 0,50 0,84 1,84 

NADIR BONET 0,50 0,50 1,00 2,00 

     

PROFESSOR DE INFORMÁTICA – HABILITADO (QUADRO 01)    

Candidato 
Pós-

Graduação 
Curso 

presencial 
Tempo de 

Experiência Total 

JULIANA CAROLLO 0,50 0,50 1,00 2,00 

     

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (2º PROFESSOR) – HABILITADO (QUADRO 01) 

Candidato 
Pós-

Graduação 
Curso 

presencial 
Tempo de 

Experiência Total 

CAMILA SUELI MANFE 0,00 0,00 0,00 0,00 

LUCIANE SCHLICKMANN 0,00 0,00 0,00 0,00 

MARIA PAULINA MACHADO DA SILVA MODRAK 0,00 0,50 0,10 0,60 
 

QUADRO 02 

 

PREFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO (MAGISTÉRIO OU CURSANDO A PARTIR 
DO 5º PERÍODO NA ÁREA ESPECIFÍCA) (QUADRO 2) 

Candidato 
Curso 

presencial 
Frequência 
por período 

Tempo de 
Experiência Total 

FERNANDA LUIZA SCHOENBERGER 0,50 1,00 0,00 1,50 

PATRICIA FERNANDA GOMES 0,80 1,00 0,14 1,94 

     

PROFº DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – HABILITADO MAGISTÉRIO OU 
CURSANDO A PARTIR DO 5º PERÍODO NA ÁREA ESPECIFÍCA) (QUADRO 2) 

Candidato 
Curso 

presencial 

Frequência 
a partir do 
6º período 

Tempo de 
Experiência Total 

CEDIANE DE FATIMA JAGUZESKI NOVELLO 1,00 1,00 0,00 2,00 

DIVANETE FACIN 0,00 0,00 0,00 0,00 

FABIANA HEINRICH TIBOLA 1,00 1,00 0,02 2,02 

JULIANE GIORDANI 0,00 0,00 0,00 0,00 

PATRICIA FERNANDA GOMES 0,80 1,00 0,14 1,94 

RICIANE FOLETTO 0,60 1,00 0,14 1,74 

ROQUE FRANCISCO RIBEIRO 0,52 1,00 0,22 1,74 

     

PROFº DE INFORMÁTICA – HABILITADO (MAGISTÉRIO OU CURSANDO A PARTIR DO 5º 
PERÍODO NA ÁREA ESPECIFÍCA) (QUADRO 2) 

Candidato 
Curso 

presencial 
Frequência 
por período 

Tempo de 
Experiência Total 

DANIEL JUNIOR BASSO 0,60 0,00 0,10 0,70 
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PROFº DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 2º PROFESSOR – HABILITADO – (MAGISTÉRIO OU 
CURSANDO A PARTIR DO 5º PERÍODO NA ÁREA ESPECIFÍCA) QUADRO 02 

Candidato 
Curso 

presencial 

Frequência 
a partir do 
6º período 

Tempo de 
Experiência Total 

ANA PAULA KOVALESKI 0,00 1,00 0,00 1,00 

DAIANA LUCIA VILLA 1,00 1,00 0,40 2,40 

DIRCE MARIA BEVILAQUA CAROLO 1,00 1,00 1,00 3,00 

FERNANDA LUIZA SCHOENBERGER 0,50 0,00 0,00 0,50 

JUSTINA VIVIAN 1,00 1,00 0,54 2,54 

MARILEI CHRIST LENHNHOFF 1,00 1,00 0,34 2,34 

MARIZETE FATIMA BASSO TREVISAN 1,00 1,00 0,52* 2,52* 

RICIANE FOLETTO 0,60 0,00 0,14 0,74 

ROSELI TEREZINHA DO NASCIMENTO 1,00 1,00 1,00 3,00 
*Alterado conforme 1ª Retificação do Decreto nº 132/2015, publicada no dia 08 de outubro de 2015. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

  Belmonte, SC 02 de setembro de 2015. 

 

Genésio Bressiani 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado nesta data 

Sônia T.G. Morosini 
Secretária da Administração 


